
INDICAÇÃO Nº 
4259
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que se digne determinar aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados estudos e adotadas providências necessárias a possibilitar a liberação de recursos financeiros destinados à aquisição de aparelhos para uso em urgência e emergência hospitalares, tais como aspirador cirúrgico, desfibrilador/cardioversor com monitor de ECG, eletrocardiógrafo portátil, oxímetros de dedo e de pulso e ventiladores adulto, infantil e neonatal, para o Pronto Socorro Municipal de Avaré. 

JUSTIFICATIVA

O Pronto Socorro Municipal de Avaré padece de carências em todos os setores, no entanto, sendo a vida humana a primeira e a maior de todas as preocupações, impõem-se a adoção de providências tendentes a minimizar a escassez de equipamentos para uso em casos de urgência e emergência hospitalares.

Destarte, instados pela edilidade do município de Avaré, rogamos ao senhor Governador do Estado gestões que possibilitem a liberação de recursos financeiros destinados à aquisição de aparelhos para essa finalidade.

 Levantamentos realizados no âmbito do PS de Avaré revelam a necessidade da aquisição, imediata, de aspirador cirúrgico, desfibrilador/cardioversor com monitor de ECG, eletrocardiógrafo portátil ECG, oxímetro de dedo adulto I oxímetro de pulso infantil e neonatal, bem como ventiladores adulto, infantil e neonatal. 

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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